
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 

LEI N° 845

AUTORIZA  A
CONCESSÃO  DE  GRATIFICAÇÃO  A
SERVIDOR  COLOCADO  A
DISPOSIÇAO DO MUNICÍPIO

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina, Estado de Santa Catarina,
faz saber a todos os habitantes do Município de Angelina, que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder gratificação de até R$
180,00 (cento e oitenta reais) ao Servidor de outras esferas de Governo colocados a disposição do
Município na Secretaria Municipal de Saúde para atuar no Programa de Saúde da Família – PSF,
enquanto durar o referido Programa no Município.
   
Art. 2° - Esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Angelina (SC), em 17 de agosto de 2001.

Ailton Laudelino Andrade  
Prefeito Municipal
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